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MINISTERIO DA SAUDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 3.693, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Habilita o Estabelecimento de Saude a seguir descrito como Referéncia Hospitalar na Atengdo a Salude em Gestacao de Alto
Risco Tipo 2.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribuicdes que lhe conferem os incisos | e Il do paragrafo Gnico do art.
87 da Constituicao, e

Considerando o Titulo Il da Portaria de Consolida¢do n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui os principios e
diretrizes para a organizacdo da Atencéo a Salde na Gestacéo de Alto Risco e define os critérios para a implantacéo e
habilitagéo dos servicos de referéncia a Atengdo a Salude na Gestacao de Alto Risco, incluida a Casa de Gestante, Bebé e
Puérpera (CGBP), em conformidade com a Rede Cegonha,;

Considerando Anexo I, Titulo | da Portaria de Consolidacdo n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede
Cegonha,;

Considerando a Portaria n° 889 de 08 de agosto de 2013, que inclui habilitagdes na Tabela de Habilitagbes do Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (SCNES) e inclui incentivos na Tabela de Incentivos as Redes no SCNES;
Considerando o Plano de Ag&o Regional da Rede Cegonha do respectivo Estado, aprovado pela Deliberacdo CIB-SP n° 34 de
06/09/2011.

Considerando a avaliagao técnica da Coordenacéo-Geral de Saude das Mulheres - CGSMU/DAPES/SAS/MS, resolve:

Art. 1° Habilitar o Estabelecimento de Salde a seguir descrito como Referéncia Hospitalar na Atencao a Saude em Gestagéo de
Alto Risco Tipo 2 (Cod. Habilitagédo 14.14):

SAO PAULO
Municipio Sumaré/SP
Estabelecimento de Saude Hospital Estadual de Sumaré
CNES 2083981
Nivel de Referéncia Tipo 2
Codigo da Habilitagdo 14.14
N° de lettos b1

Paragrafo Unico. A referida unidade podera ser submetida a avaliacdo por técnicos da Secretaria de Atencéo a Saide/MS e, no
caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos nas mencionadas portarias, terdo suspensos os efeitos de sua habilitacéo.

Art. 2° Os recursos financeiros para a execugao do disposto nesta Portaria sdo oriundos do orgamento do Ministério da Saude,
devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho:
| - 10.302.2015.8585 - Atencédo a Saude da Populacdo para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacéo.
RICARDO BARROS






